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           - EDITAL 341/2022 – 

 

 

 

RETIFICA O EDITAL 338/2022 PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA A FUNÇÃO DE AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE. 

 
 

EDGAR THIESEN, PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 
RETIFICAÇÃO do Edital Nº. 338, de 11 de novembro de 2022;  

 
Art. 1º -  ALTERA redação do Item 2. Especificação da Função Temporária – Sub 

Item 2.3.1 que passa a ter a seguinte redação: 
 
“2.3.1 Além dos vencimentos os contratados  farão  jus  às  seguintes  vantagens  

funcionais:  Vale  Alimentação no valor de R$ 546,00 (quinhentos e quarenta e seis reais) 
mensais, Vale Feira no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais); gratificação especial  a  
servidores  que  integram  o  programa de estratégia de saúde da família – ESF no valor de 
R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais),  conforme  Lei  Municipal  Nº  1.796/18, 
gratificação vale-transporte no valor de R$ 295,78 (duzentos e noventa e cinco reais, 
sesenta e oito centavos), conforme Lei Municipal  Nº. 1.841/19, gratificação natalina 
proporcional ao período trabalhado; férias proporcionais acrescidas de um terço, 
indenizadas ao final do contrato, adicional de insalubridade, reajustes e eventual aumento 
real, conferidos aos servidores ocupantes de cargos da mesma categoria funcional.” 

 
Art. 2º -  ALTERA redação do Item 5. Homologações das Inscrições – Sub Item 5.1 

que passa a ter a seguinte redação: 
 

  “5.1 Encerrado o prazo fixado pelo item 3.2, a Comissão publicará no dia 23 de 
novembro de 2022 (quarta-feira), no painel de publicações oficiais da Prefeitura 
Municipal e em meio eletrônico (www.passodosobrado.rs.gov.br), Edital contendo a 
relação nominal dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas.” 

Passo do Sobrado, 22 de novembro de 2022.   
   
 
               EDGAR THIESEN 

                               Prefeito Municipal 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 
JOÃO ALTAIR KROTH 
Secretário Municipal de Administração/Ass.Jurídicos  
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